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Processso no 13.322-000.052/90-20

Sessao de ::	 07 de julho de 1992	 ACORDA() Ne 202-05.165
Recurso Q92	 95..482
Recorrente::	 SUPERMERCADO SAKUMOTO LTDA..
Recorrida 2	 ORE EM ARAÇATUBA - SP

FIS-EATURAMENTO - PASSIVO NflO COMPROVADO. Saldo
credor de:caixa. Recurso parcialmente provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recmrso interposto per SUPERMERCADO SAKUMOTO LTDA.

ACORDAM os Membros da Segundo. Cãmara do Segundo
Conselho de ContriWaintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso, para excluir da exigencia a
parcela indicada no voto do Relator. Ausente o Conselheiro
SEBASTIRO SORGES TACUARY.

Sala das- Sesrees, emide julho de 1992.
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OS „AR Uno 'El r3F(A19 -- .(elator

JOSE C -17 ...OS	 . AI	 . DA L.EMOS -- Procurador-Re ri re-i"

E(.N/ tas te da Fa-
zenda Na c: Orlai

VI81A EM SESS(1.0 DE: 284301992.	 ,
Participaram, ainda, do presente :j ulgamento, os Conselheiros
ELIO ROTI•1.„ ROSALVA VITAL GONZAGA SANTOS (Suplerilm, ACÁCIA DE
LAURDES RODRIGUES e SARAM LAUAYETE N. FORMIGA (Suplente).
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Processo no 13.822-000.052/90-20

Recurso No g 	85.682
Acórdão Np:	 202-05.165
Recorrente:	 SUPERMERCADO SAKUMOTO LTDA.

RELATORI O

Em cl cor de -ftscalizaçao do IRPU, foi
lavrado a Auto de Infraçâb de fls. 01, contra a Empresa acima
identificada, por ter ocorrido insufic~ia no recolhimento da
contribuiçao ao PIS-EATURAMENTO, referente ao ano de 1985, em
virtude de ter sido apurada omiss2Co de receita operacional,
caracterizada pore paosivo fictício, glosas de despesas de fretes
das mercadorias em estoque e saldo credor de caixa apurado
mediante a exclusaci dos cheques lançados a débito da conta caixa,
sem comprovaçao da destina0o dos n rflmwsos e do respectivo
Lançamento contábil.

Trresignada, a Autuada apresentou a tempestiva
impugnaçao de lls„ 08/11, na qual rgindo-se contra a
exig mncia fiscal, tece considevaçffes a respeito dos fundamentos
constantes do direito tributário brasileiro.

Prestada a informaflo fiscal, foram os autos
encaminhados ao Delegado da Receita Federal em Araçatubas• SE que,
às fls. 33/34, conforme o decidido no processo de mpa, julgou
procedente a afle fiscal, com b.+se nos seguintes consideranda*

'CONSIDERANDO que a impugna0o é tempestivau

CONSIDERANDO que este processo é reflexo da
aç2co fiscal levada a efeito contra a própria
impugnante, que culminou COM a apuraçao,
processo ne 13822-00005CV90-02, de omissao de•

receitas no exercício de I.986e
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CONSIDERANDO que, nos termos da decis .ite nç
10820/333/90 (cópias de 'fls. 27/33. a tributaçXm
das receitas omitidas foi initet3ralintNfte mantida,
ifiletNalo-se nestes autos igual procedimento.

COMIIDEItANDO que a deciso prolatada	 no
procedimento instaurado contra a pessoa jurídica,
que venha a declarar materializado o suporte .
tático qae tambêm alicerça a relatitiTe referente à
exigencia	 formalizada	 nes	 intitulados
procedimentos decorrente ou reflexos, faz coisa
Julgada no mesmo grau de jurisdiçate
administrativa e nos demais, se a decis gb for
irrecerreiR e

, CONSIDERANDO tudo o mais que dors 	 autos
consta."

Inconformada, a Empreea interpCs o Recurso de fls.
32/39, alegando ter sido autuada por mera presunçab de omise2tb de
receita, riSe existindo qualquer prova material que caracterize
tal omissSo de receite, Requer sejam apreciadas a5 argüir...3es de
defesa constantes na peça impagnatoria, bem como seja julgado
improcedente o auto de infraçãe.

A Secretaria desta C.eiImara providenciou a juntada
aóds autos deste, fls- 42/d8, de cópia do ACÓWCM0 no 105-6.322, da
Quinta CiImara do Primeiro Conselho de Contribuintes que, por
unanimidade de votos, deu provimento parcial ao •recurso.

E o relatório
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR OSCAR LUIS DE MORAIS

O Moto	 r of r do pelo :i. 1. u re 	 ro FUÁ D
C.)ABR EL YI .IAZ5EC „	 cio  Recurso no 99.. 090 ( cá rd alo ap
105-6 .. 372) „	 CU,:i as r a z g •?s ad o to	 to tum „ ukst	 ca CD	 rOVi. men '1 o
par c	 d o p reaen to recurso volun tá ri C) „ para E X Cl kl ir da base d e
cAl cx.CI. O (1 a (e X g(Ima sia a par sola de Ora:147.. XX)., 000 ( •'1 	 47/48) ..

Dou par c 1a I. provi 	 to ao recurso

Sala (1a ,s Sessbes „ em 07 de ittl ho de 1.992

0 ," ;Ia LUIS ;E •M'OR/


